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EMENDA N" .; I ,DE 2021. Ao pRoJETo DE LEI N" 15, DE 2021,

Emenda Aditiva

Acrescenta os §§ 2" e 3" ao art.7" com â seguinte tedação:
cÂlli;inn hiu rrif; | Fr\i- D E c,qscrurL
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"Att. 1" Protoci:lo

"§ 2" O disposto no caput e no § 1" desta Lei, somente será iniciado, após o
Programa Nacional de Imunização - PNI, ter atingido em sua totaüdade a vacinaçào
de todos os gÍupos considetados prioritátios, com base nas exigências e orientações
do Sistema Unico de Saúde - SUS."

"§ 3" As Pessoas Jurídicas de Direito Pdvado que aderirem à parceria deverão
imunizar seus funcionários gratuitamente, sendo vedado qualquer tipo de cobrança
ou desconto."
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A Emenda apÍesentada busca atendet uma odentação do Ministério da Saúde

quanto ao que se pretende buscat com o refeddo projeto de lei. Segundo os levantamentos
aventados, a possibiJidade de o Poder Público firmar termo de patceria com a iniciativa privada
paÍà a comprâ das vacinas, somente podetá ocorrer após os grupos considetados prioritátios
serem vacinados em sua totalidade.

Portanto, p^ta gma;ntir essas exigências oriundas do Plano Nacional de Imunização

-PN'I, necessário que esta emenda seja ptopostapma que fica clato e opofiuno a execução do
contido no ptojeto original.
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